
PREFEITUjtA DO XTUNICÍPTO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.28.865. DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LET N'9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'. l '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO QUE ATENDERÃO AS DEMANDAS DA
UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, DEPTO DE TOPOGRAFIA
PROCESSO: 24.627-0/20 19-2

REF. SOLICITAÇÃO 279 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIOAMBIENTE
PEDIDO KEQuisiCÃO 754.988 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE GNSS SISTEMA OE LOCALIZAÇÃO GLOBAL QUE
ATENDERA AS DEMANDAS DA UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO
AMBIENTE, DEPTO DE TOPOGRAFIA PROCESSO: 24.627-0/2019-2.
REF. SOLTCITAÇÃ0 278 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

PEDIDO REQUiSiçÃO 754.986 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. t' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNTCÍPTO, UM CRÉDITO ADTCTONAL

SUPLEMENTAR DE R$ 89.500,00 (OITENTA E NOVE MTL QUINHENTOS REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

l l .O1 .04. 1 22.01 90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9. 149/19

R$ 89.500,00

TOTAL....R$ 89.500,00 /

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. ]' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISA IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 /

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE

MUNICTPTO DE JUNDIAI, AO(S:
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
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